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RELATÓRIO

Vem para parecer desta Procuradoria a EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 443/2025, cuja autoria pertence a Vereador Gilson Liboreiro cuja matéria “Dispõe sobre a estrutura organizacional e o plano de cargos, carreiras e vencimentos, da Câmara Municipal de Sete Lagoas, e dá outras providências”, cujo objetivo principal é reestruturar administrativamente e criar cargos no âmbito do Poder Legislativo Municipal. 
Prefacialmente, importante destacar que o exame da Procuradoria Geral do Legislativo cinge-se tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos setores competentes. 

JUSTIFICATIVA
Justificando sua proposição, o proponente argumenta que:

JUSTIFICATIVA
A proposta de exclusão do cargo de Técnico de Enfermagem do quadro efetivo da Câmara Municipal de Sete Lagoas merece análise criteriosa à luz do interesse público, da legalidade e da eficiência administrativa.
O cargo de Técnico de Enfermagem, ainda que não diretamente vinculado à atividade legislativa típica, desempenha função essencial no atendimento à saúde e bem-estar dos servidores, colaboradores e, eventualmente, do público que frequenta as dependências da Câmara. 
Ademais, a Constituição Federal, em seu artigo 39, §3º, determina que a administração pública deve assegurar aos servidores condições adequadas de trabalho, o que inclui cuidados com a saúde e atendimento emergencial em casos de urgência médica. 
O Técnico de Enfermagem cumpre exatamente esse papel preventivo e assistencial, que reduz afastamentos por doenças, contribui para o bem-estar dos servidores e mitiga riscos administrativos e legais decorrentes da ausência de suporte básico de saúde.
Outro aspecto relevante é que o cargo já integra o quadro efetivo da Casa, e sua extinção pode representar não apenas um retrocesso institucional, mas também gerar questionamentos jurídicos quanto à supressão de uma função pública sem que haja substituição por outra política que assegure o mesmo nível de atendimento à saúde dos servidores.
Por fim, a manutenção do cargo está alinhada com as boas práticas de gestão pública, ao garantir um ambiente institucional mais seguro, humano e preparado para situações de emergência. Trata-se de medida que valoriza o servidor público e assegura a continuidade de um serviço que, embora de apoio, é fundamental para a estrutura organizacional da Câmara.
Diante do exposto, recomenda-se a manutenção do cargo de Técnico de Enfermagem no quadro de pessoal da Câmara Municipal de Sete Lagoas, por ser medida que atende ao interesse público, à legalidade e à responsabilidade institucional.
Certo do apoio dos nobres pares.

A proposição não veio acompanhado de documentação relacionada ao projeto.
Em síntese estes são os fatos.

DA FUNDAMENTAÇÃO – DA ANÁLISE JURÍDICA 

A Resolução 810/95, em seu artigo 213 reza que a emenda é a proposição apresentada como acessória de outra, com a finalidade de aditar, modificar, substituir ou suprimir dispositivo. 
Neste sentido, as emendas supressivas são aquelas que se destinam a excluir dispositivo. Por outro lado, as emendas substitutivas são aquelas que se apresentam como sucedânea de dispositivo. As emendas aditivas são aquelas que visam a acrescentar dispositivo. De outro modo, as emendas de redação são aquelas que objetivam sanar vício de linguagem, incorreção de técnica legislativa ou lapso manifesto. As emendas modificativas são aquelas que alteram dispositivos da proposição sem modificá-la substancialmente. Por fim, denomina-se subemenda a emenda apresentada a outra emenda.
Quanto a iniciativa, o artigo 214 do Regimento Interno diz:

Art. 214 - A emenda, quanto a sua iniciativa, e´:
I - de Vereador;
II - de comissão, quando incorporada a parecer;
III – do Prefeito, formulada por meio de mensagem a proposição de sua autoria.

O regimento interno é claro em determinar que somente será admitida a emenda se pertinente à matéria contida na proposição principal. Noutro giro, aos parlamentares não é conferido a prerrogativa de alterar essencialmente a proposta originária, vindo a disciplinar por completo, ou de forma diametralmente oposta ao intento originário. 
DA PERTINENCIA TEMÁTICA – PODER DE EMENDAS – PRERROGATIVA DO LEGISLATIVO
A pertinência temática no poder de emenda legislativa é um conceito fundamental no processo legislativo brasileiro, que visa garantir que as emendas propostas durante a tramitação de um projeto de lei mantenham uma relação direta e lógica com o tema central da proposição original. Esse princípio é amplamente reconhecido na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) e de outros tribunais superiores, sendo essencial para assegurar a coerência e a integridade do processo legislativo.
A pertinência temática, no contexto legal, refere-se à demonstração de uma ligação direta entre o assunto da PROPOSIÇÃO e os fins institucionais ou interesses DO AUTOR que propõe o projeto primário. Noutro giro, é dizer que a emenda deve se limitar ao que está sendo proposto no projeto.
A pertinência temática exige que o sujeito que propõe uma emenda demonstre que a matéria em questão está diretamente relacionada com a proposição protocolada. Essa ligação deve ser clara e evidente, mostrando que o acolhimento da emenda terá um impacto direto nos limites do objeto do projeto.
A pertinência temática exige que as emendas apresentadas pelos parlamentares estejam diretamente relacionadas ao objeto e à finalidade do projeto de lei em discussão. Isso significa que não se admite a inclusão de matérias estranhas ao conteúdo principal do projeto, prática conhecida como "contrabando legislativo" ou "emenda jabuti", que é considerada inconstitucional por violar o devido processo legislativo e os princípios da separação dos poderes e da reserva de iniciativa.
Este é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

Direito Constitucional. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Processo Legislativo. Lei de Iniciativa Reservada ao Poder Executivo . Emenda Parlamentar sem Estreita Relação de Pertinência com o Objeto do Projeto Encaminhado pelo Executivo. Vício de iniciativa. Inconstitucionalidade. Precedentes . 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que o Poder Legislativo pode emendar projeto de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo, desde que não ocorra aumento de despesa e haja estreita pertinência das emendas com o objeto do projeto encaminhado ao Legislativo, mesmo que digam respeito à mesma matéria. Nesse sentido: ADI 546, Rel. Min . Moreira Alves, j. em 11.3.1999 . DJ de 14. 4.2000; ADI 973-MC, Rel. Min . Celso de Mello, j. em 17.12.1993, DJ 19 .12.2006; ADI 2.305, Rel. Min . Cezar Peluso, j. em 30.06.2011, DJ 05 .08.2011; e ADI 1.333, Rel. Min . Cármen Lúcia, j. em 29.10.2014, DJE 18 .11.2014. 2. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga procedente .
(STF - ADI: 3655 TO, Relator.: ROBERTO BARROSO, Data de Julgamento: 03/03/2016, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 15/04/2016)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 2º, 3º E 4º DA LEI Nº 15.188/2018 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL . ALTERAÇÃO DA LEI Nº 13.930/2012 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. QUADRO DE PESSOAL DO INSTITUTO RIO-GRANDENSE DO ARROZ. NORMAS SOBRE PROMOÇÕES E GRATIFICAÇÕES DE SERVIDORES PÚBLICOS DO EXECUTIVO ACRESCIDAS POR EMENDA PARLAMENTAR . INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LOCAL. AUMENTO DE DESPESA. LIMITES CONSTITUCIONAIS ÀS EMENDAS PARLAMENTARES AOS PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA RESERVADA. OFENSA AO ART . 63, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (ART. 2º, CF). JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA E DOMINANTE. PRECEDENTES . 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica e dominante no sentido de que a previsão constitucional de iniciativa legislativa reservada não impede que o projeto de lei encaminhado ao Poder Legislativo seja objeto de emendas parlamentares. Nesse sentido: ADI 1.050-MC, Rel . Min. Celso de Mello; ADI 865-MC, Rel. Min. Celso de Mello . 2. Entretanto, este Supremo Tribunal Federal possui jurisprudência pacífica e dominante no sentido de que a possibilidade de emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, aos Tribunais, ao Ministério Público, dentre outros, encontra duas limitações constitucionais, quais sejam: (i) não acarretem em aumento de despesa e; (ii) mantenham pertinência temática com o objeto do projeto de lei. 3. A emenda parlamentar objeto da presente ação acarretou em inegável aumento de despesa previsto no projeto original encaminhado pelo Governador do Estado do Rio Grande do Sul, violando, portanto, o art . 63, I, da Constituição Federal, dado que instituiu e estendeu gratificações, bem como reduziu o tempo originalmente previsto na lei entre as promoções, tornado-as mais frequentes. 4. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga procedente.
(STF - ADI: 6072 RS, Relator.: ROBERTO BARROSO, Data de Julgamento: 30/08/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 16/09/2019)

	Deste modo, quanto à pertinência temática entendemos que a proposição se adequa ao projeto protocolado pela Mesa Diretora, vez que, o projeto visa alterar a forma dos descontos do vale-alimentação proposto pela lei 9599/2023, bem como ajustar o valor pago a título de indenização. 

DA COMPETÊNCIA DA MESA DIRETORA – INICIATIVA – OBSERVÂNCIA LEGAL

A Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, LOM, no inciso II do art. 77, dispõe sobre a competência exclusiva da Mesa Diretora no que tange à organização dos serviços administrativo e a criação de cargos.
No que diz respeito à edição de normas relativas a cargos e salários, tal competência legislativa foi expressamente atribuída pela Carta Magna brasileira aos Municípios, no tocante a criação e extinção de cargos no âmbito de sua competência, a Lei Orgânica e o Regimento Interno determinam que compete a Mesa Diretora tal incumbência, em relação aos cargos legislativos. 
Em relação a iniciativa, do projeto inicial cabe a Mesa Diretora, quanto às emendas, cabem a qualquer parlamentar. Portanto não há de se falar em vício de iniciativa.

DA EXTINÇÃO DO CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM – EXIGÊNCIA LEGAL – CARGO AUTÔNOMO – NECESSIDADE INSTITUCIONAL DA EXISTÊNCIA DO CARGO DE ENFERMEIRO 

A legislação determina que as atividades dos técnicos e auxiliares sejam exercidas sob orientação e supervisão do enfermeiro (art. 15 da Lei nº 7.498/86). Isso significa que o exercício das funções por técnicos exige a presença institucional do enfermeiro responsável pelo serviço ou setor onde atuam.
Assim dispõe a Lei nº7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências:

Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível médio, envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e participação no planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente:
a) participar da programação da assistência de enfermagem;
b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro, observado o disposto no parágrafo único do art. 11 desta lei;
c) participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar;
d) participar da equipe de saúde.
[bookmark: art13]Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível médio, de natureza repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob supervisão, bem como a participação em nível de execução simples, em processos de tratamento, cabendo-lhe especialmente:
a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas;
b) executar ações de tratamento simples;
c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;
d)  participar da equipe de saúde.
Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta lei, quando exercidas em instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.

Portanto, o cargo/função de técnico pode existir independentemente, mas para o exercício regular das atividades assistenciais pelo técnico é necessária orientação/supervisão técnica por parte do enfermeiro. 

DA CRIAÇÃO DE DESPESA - INICIATIVA PARLAMENTAR – POSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA – PROJETO NÃO INSTRUÍDO COM IMPACTO FINANCEIRO – ART. 113 DO ADCT– NORMA DE OBSERVÂNCIA DE TODOS OS ENTES FEDERATIVOS - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL CONFIGURADA.

A jurisprudência pacificou o entendimento que embora a proposição não trate da estrutura ou das atribuições de órgãos do Poder Executivo nem do regime jurídico de servidores públicos, os quais são de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, APESAR DE AUSENTE O VÍCIO DE INICIATIVA, quando o projeto de lei propuser criação de despesa será necessária a instrução da proposição com a estimativa do impacto financeiro e orçamentário:


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONVERSÃO DA APRECIAÇÃO CAUTELAR EM JULGAMENTO DEFINITIVO DE MÉRITO. LEI Nº 4.872/2023 DO MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES. OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE DETECTORES DE METAIS NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL. DEFLAGRAÇÃO DO PROJETO DE LEI POR PARLAMENTAR. POSSIBILIDADE. VÍCIO DE INICIATIVA INEXISTENTE. CRIAÇÃO DE DESPESA OBRIGATÓRIA DESACOMPANHADA DE ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 113 DO ADCT. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA REGULAMENTAÇÃO DA LEI PELO PODER EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO ENTRE OS PODERES. PEDIDO PROCEDENTE. 1. Em caso análogo, envolvendo norma de iniciativa parlamentar que determinava a obrigatoriedade de instalação de câmeras de monitoramento em escolas públicas, o Supremo Tribunal Federal, sob a sistemática da repercussão geral (Tema 917), estabeleceu tese jurídica no sentido de que não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo Lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição Federal) (ARE 878911 RG, DJe de 11/10/2016). 2. A ausência de prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa do impacto financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT, aplicável a todos os entes federativos, implica inconstitucionalidade formal (STF, ADI 6102, DJe de 09/02/2021). 3. A tentativa do Poder Legislativo de impor prazo ao Poder Executivo quanto ao dever regulamentar que lhe é originalmente atribuído pelo texto constitucional sem qualquer restrição temporal, viola o art. 2º da Constituição (STF, ADI 4727, DJe de 28/04/2023). (TJMG; ADI 1766502-20.2023.8.13.0000; Órgão Especial; Relª Desª Beatriz Pinheiro Caires; Julg. 30/01/2024; DJEMG 31/01/2024)
	
	

	

	



	
	

	
	
	
	


Deste modo, os projetos que de certa forma impactam nas finanças do município, além de observar a iniciativa reservada ao Chefe do Executivo (art. 61, §1º da CF88), devem obedecer ao disposto no artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) sobre a necessidade de serem instruídas com estimativa do impacto financeiro e orçamentário quando criarem despesas continuadas obrigatórias. 
O impacto financeiro, que no nosso entendimento deve atender os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº100, de 4 de maio de 2000, deve instruir o projeto no momento da propositura quando constarem dispositivos que caracterizarem despesa para o município:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:         
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Consubstanciado no texto acima, toda criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que de alguma forma altere os gastos do poder público deve ser realizado o impacto financeiro de forma compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 
Deste modo, o Parlamentar apresentou emenda modificativa visando a manutenção do cargo de técnico de enfermagem, porém não observou a necessidade de instruir a proposição o impacto desta alteração no projeto de lei 443/2025.
Ademais, todas as alterações foram estimadas no impacto juntado pela Mesa Diretora ao projeto e somente foram possíveis estas alterações com a reestruturação e extinção dos cargos, como proposto pelos nobres membros da Mesa Diretora. Deve o Parlamentar observar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela LRF quanto ao gasto com Folha de Pagamento, sendo que esta não pode ultrapassar 70% do repasse realizado ao Poder Legislativo Municipal - duodécimo.
Segundo o artigo 29-A da Constituição Federal, “o total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e os demais gastos com pessoal inativo e pensionistas, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior”.
A manutenção do cargo de técnico de enfermagem, além de ser contrário a legislação federal, cria despesa em relação ao projeto e, portanto, deveria ser instruída a proposição conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal.



CONCLUSÃO
Desta forma, por todo exposto acima, conclui esta Procuradoria pela INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE da emenda apresentada pelo Doutro Parlamentar.
É o parecer. 
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Dr. ÁLEX JUNIO SANTOS RODRIGUES
Procurador-Geral do Legislativo
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